
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

ESTATUTO SOCIAL  

DA FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA  

 

 

 

Aprovado na Reunião Ordinária do Conselho Curador da FFM de 17 de outubro de 2025. 

 

 

 

 Registrado no 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da 

Comarca de São Paulo, sob o número de ordem 506.322, em 18 de novembro de 2025. 



1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo

Oficial: Paulo Roberto de Carvalho Rêgo

Rua Dr.Miguel Couto, 44 - Centro
Tel.: (XX11) 3104-8770 - Email: pj@1rtd.com.br - Site: www.1rtd.com.br

REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

Nº 506.322 de 18/11/2025

Certifico e dou fé que o documento eletrônico, contendo 70 (setenta) páginas, foi apresentado em 11/11/2025,
protocolado sob  nº  604.262,  tendo  sido  registrado  eletronicamente  sob  nº  506.322 e  averbado  no  registro  n.
85442 de 30/09/1986 no  Livro de Registro A deste 1º Oficial de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca
de São Paulo, na presente data.

Denominação
FUNDACAO FACULDADE DE MEDICINA FFM
CNPJ nº 56.577.059/0001-00

Natureza:
NOVO ESTATUTO ELETRÔNICO

Certifico, ainda, que consta no documento eletrônico registrado as seguintes assinaturas digitais:
Guilherme Bueno de Camargo:(Padrão: Privado(não ICP-Brasil)); Enrique Ricardo Lewandowski:(Padrão: Privado(não ICP-Brasil)); Felipe Neme de Souza:(Padrão: Privado(não ICP-Brasil)); Antonio Corrêa Meyer:(Padrão: Privado(não ICP-Brasil)); Eloisa Silva Dutra
de  Oliveira  Bonfá:(Padrão:  Privado(não  ICP-Brasil));  Mauricio  Akihiro  Maki:(Padrão:  Privado(não  ICP-Brasil));  Herbert  Dias  de  Souza:(Padrão:  Privado(não  ICP-Brasil));  Alfredo  Luiz  Jacomo:(Padrão:  Privado(não  ICP-Brasil));  Alfredo  Orlando  Castilho:(Padrão:
Privado(não ICP-Brasil)); Roger  Chammas:(Padrão:  Privado(não ICP-Brasil)); LUCIANO ROBERTO DA SILVA  STESKI:15694388895(Padrão: ICP-Brasil);  Arnaldo  Hossepian Salles Lima Jr:(Padrão:  Privado(não ICP-Brasil)); GIOVANNI GUIDO CERRI:(Padrão:
Privado(não ICP-Brasil)); Tarcisio Eloy Pessoa de Barros Filho:(Padrão: Privado(não ICP-Brasil));

As assinaturas digitais qualificadas, com adoção do padrão ICP-Brasil, são verificadas e validadas pelo registrador, de acordo com as normas previstas
em  lei.  No  caso  de  assinaturas  eletrônicas  com  utilização  de  padrões  privados(não  ICP-Brasil),  o  registrador  faz  apenas  uma  verificação  junto  à
empresa responsável pelo padrão, a quem cabe a responsabilidade pela validade das assinaturas.
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Promotoria de Justiça Cível


MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO


 


 SIS-MPDigital nº 0639.0000212/2025


 


Vistos etc.


 
  
Trata-se  de  requerimento  formulado  pela  FUNDAÇÃO  FACULDADE  DE 


MEDICINA  –  FFM  (CNPJ  nº  56.577.059/0001-00),  para  fins  de  obtenção  de 
autorização do Ministério Público para registro da Ata da 221ª Reunião Ordinária do 
seu Conselho Curador, realizada em 17 de outubro de 2025, em que se deliberou, 
dentre outros assuntos, sobre a proposta de alteração do Estatuto da entidade e a 
prorrogação dos mandatos da Diretoria Executiva (fl. 519). 


O requerimento veio instruído com o edital de convocação (fl. 519), a ata da 
reunião devidamente assinada (fls. 520/521), os Termos de Posse e Qualificação de 
Membro do Conselho Curador (fls. 522/52), a lista de presença (fls. 525/528), e o 
quadro de membros atualizado (fl.  532).  Às fls. 533/551, veio a minuta do novo 
Estatuto  Social,  e  às  fls.  552/578,  veio  o  quadro  comparativo  das  mudanças 
estatutárias.


A partir de fl. 580, até fl. 779, a Fundação juntou as Atas das 216ª, 217ª, 218ª e 
219ª  Reuniões  Ordinárias  do  Conselho  Curador,  e  da  7ª  Reunião  Ordinária  do 
Conselho Fiscal, todas devidamente registradas, além da autenticação do Livro Diário 
nº 1384 em Cartório. Às fls. 780/783, veio a lista de membros dos conselhos da 
entidade.


Em  consulta  à  última  prestação  de  contas  junto  ao  SICAP  referente  ao 
exercício  de  2023  (SEI  nº  29.0001.0016782.2025-57),  a  Fundação  apresentou 
resultado superavitário e patrimônio líquido positivo, com aprovação do Ministério 
Público, conforme certidão de fl. 138.


 
É o relatório.


Antes de adentrar à análise formal da Ata, cumpre pontuar que a Fundação 
deixou de atender ao comando desta Promotoria exarado na manifestação de fls. 


FL.
787







Promotoria de Justiça Cível


134/135, no que se refere à apresentação da lista de presença devidamente assinada 
da Reunião Ordinária do Conselho Consultivo, ocorrida em 26 de novembro de 2024, 
conforme Ata de fls. 109/118.


Portanto, oficie-se à Fundação para que, em até 30 (trinta) dias, cumpra esta 
determinação, juntando aos autos o documento assinalado por esta Promotoria em 
item 0026 deste procedimento.


 
Quanto à Ata juntada, após sua análise, cotejada com o Estatuto Social da 


Fundação, verifiquei que preenche os requisitos formais.
 
Assim, com fundamento no artigo 129, inciso IX, da Constituição Federal, no 


artigo 296, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 734/93, no artigo 186 e seguintes do 
Ato Normativo 675/2010 PGJ-CGMP, bem como nos itens XVIII/1.2 e XIX/27 do 
Provimento 58/99 – Tomo II – CGJ-SP, AUTORIZO O REGISTRO da Ata da 221ª 
Reunião Ordinária do Conselho Curador, realizada em 17 de outubro de 2025, 
determinando expedição de ofício, via mensagem de e-mail, ao Cartório Extrajudicial 
respectivo com a cópia dos documentos aqui aportados, bem como à Fundação, para 
prosseguimento e conclusão do procedimento.


 
Ressalto que a presente autorização se atém exclusivamente às questões 


formais.


No mesmo ato, informo que fica dispensada a abertura de procedimento 
apartado para análise das alterações estatutárias promovidas pela Fundação, uma 
vez que, após leitura para elaboração deste despacho, verifiquei não haver nenhuma 
ressalva ou observação desta Promotoria. Portanto, MANIFESTO pela aprovação das 
alterações feitas.


 
Encaminhe-se  cópia  da  presente  manifestação  à  Fundação,  por  e-mail, 


solicitando-se  que,  no  prazo  de  30  dias,  apresente  cópia  da  ata  devidamente 
registrada a esta Promotoria de Justiça. 


São Paulo, 5 de novembro de 2025.


 


 LUCAS DE MELLO SCHAEFER
Promotor de Justiça Substituto


(assinatura digital)
_


Documento assinado eletronicamente por LUCAS DE MELLO SCHAEFER, em 10/11/2025 às 17:09.
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Paulo, e informe o nº do procedimento 0639.0000212/2025 e código b769fd50-f886-444d-96f1-ae2a7ebba21e.
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ESTATUTO SOCIAL 


Legenda: 


• Texto em azul – inclusões; 


• Texto em vermelho – exclusões. 


Texto do Estatuto Social Vigente 
Correspondência no texto da Proposta de 


Adequação 


CAPÍTULO I – DA FUNDAÇÃO, FINS, SEDE 


E DURAÇÃO 


CAPÍTULO I – DA FUNDAÇÃO, FINS, SEDE 


E DURAÇÃO 


ARTIGO 1º - A FUNDAÇÃO FACULDADE 


DE MEDICINA – FFM é pessoa jurídica de 


direito privado de fins não lucrativos, com sede 


e foro na cidade de São Paulo – Capital, na 


Avenida Rebouças, nº 381, CEP 05401-000, com 


autonomia administrativa, financeira, 


operacional e patrimonial, e reger-se-á pelo 


presente Estatuto, pela Lei Federal nº 10.406, de 


10 de janeiro de 2002, por seus Regimentos 


Internos e demais aplicáveis. 


Inalterado. 


Parágrafo 1° - A FFM é entidade beneficente de 


assistência integral à saúde, não tem caráter 


político-partidário ou religioso e nem 


finalidade lucrativa, tampouco subordinação 


ao Poder Público, tendo de outro lado, como 


pessoa jurídica de direito privado, 


personalidade e patrimônio distintos de seus 


dirigentes. 


Inalterado. 


Parágrafo 2° - A FFM observará, no 


desenvolvimento de suas atividades 


estatutárias, os princípios constitucionais da 


legalidade, impessoalidade, moralidade, 


publicidade, economicidade e eficiência. 


Inalterado. 


Parágrafo 3° - A FFM será regida pelo direito 


privado, não integrando a Administração 


Pública direta ou indireta. 


Inalterado. 


Parágrafo 4º - A FFM tem duração por prazo 


indeterminado e poderá ser extinta nos termos 


do artigo 49 do presente Estatuto. 


Inalterado. 







 
 


Página 2 de 27 
 


Parágrafo 5º - A FFM poderá constituir filiais 


em outras cidades do estado de São Paulo, bem 


como da federação, com atuação em qualquer 


parte do território nacional, devendo seus 


endereços constarem da respectiva ata de 


criação, sendo geridos pelo corpo diretivo e 


dirigentes da sede. 


Inalterado. 


CAPÍTULO II – DOS OBJETIVOS CAPÍTULO II – DOS OBJETIVOS 


ARTIGO 2° - A FFM tem por objetivo, 


atividades de utilidade pública consistentes na 


prestação e no desenvolvimento da assistência 


integral a saúde, junto ao Hospital das Clínicas 


da Faculdade de Medicina da Universidade de 


São Paulo – HCFMUSP - e Faculdade de 


Medicina da Universidade de São Paulo – 


FMUSP - em benefício da sociedade em geral, 


de caráter beneficente. 


ARTIGO 2° - A FFM tem por objetivo, 


promover atividades de utilidade pública 


consistentes na prestação e no 


desenvolvimento da assistência integral aà 


saúde, junto ao Hospital das Clínicas da 


Faculdade de Medicina da Universidade de 


São Paulo – HCFMUSP – e à Faculdade de 


Medicina da Universidade de São Paulo – 


FMUSP, bem como em outras unidades de 


assistência, ensino, pesquisa e inovação, em 


benefício da sociedade em geral, de caráter 


beneficente. 


Parágrafo único - A FFM cumprirá seus 


objetivos estatuários a quem dela necessitar 


sem qualquer tipo de preconceito de origem, 


raça, sexo, gênero, cor, idade e quaisquer 


outras formas de discriminação. 


Parágrafo 1ºúnico - A FFM cumprirá seus 


objetivos estatuários a quem dela necessitar 


sem qualquer tipo de preconceito de origem, 


raça, sexo, gênero, cor, idade, religião, presença 


de deficiências e quaisquer outras formas de 


discriminação.  


Sem correspondência no texto do Estatuto 


Social vigente. 


 


Parágrafo 2º - A assistência integral à saúde 


referida no caput deste artigo tem como 


finalidades a promoção e a prestação de 


serviços e atividades direcionados a: 


a) Infância (Saúde da Criança); 


b) Adolescência (Saúde do Adolescente); 


c) Idade Adulta (Saúde da Mulher, Saúde do 


Homem, Saúde do Adulto); 


d) Pessoa Idosa (Saúde das pessoas de 60 anos 


ou mais); 


e) Gestantes; 
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f) Pessoas com Deficiência; 


g) Doenças negligenciadas; 


h) Doenças raras; 


i) Doenças crônicas não transmissíveis; 


j) Doenças infecciosas; 


k) Diagnóstico e tratamento de afecções clínicas 


e cirúrgicas; 


l) Cuidados Paliativos, transição de cuidados e 


reabilitação; 


m) Prevenção e promoção da saúde; 


n) Condições agudas e crônicas; 


o) Saúde Mental; 


p) Saúde Bucal; 


q) Saúde Ocupacional; 


r) Grupos Vulnerabilizados; 


s) Linhas de Cuidado do Ministério da Saúde; 


t) Outras áreas médicas e não médicas da 


FMUSP e do HCFMUSP. 


ARTIGO 3° - A FFM, para a consecução de seus 


objetivos, deverá: 
Inalterado. 


I. colaborar, através de programas compatíveis 


com seus objetivos, com pessoas e entidades 


interessadas no desenvolvimento das ciências 


médicas, em especial com a Faculdade de 


Medicina da Universidade de São Paulo, com o 


Hospital das Clínicas da Faculdade de 


Medicina da Universidade de São Paulo, com 


Institutos Educacionais, com Universidades, 


com Instituições Públicas e Privadas do Brasil e 


do Exterior; 


I. colaborar, por meioatravés de programas 


compatíveis com seus objetivos, com pessoas e 


entidades interessadas no desenvolvimento 


das ciências médicas, em especial com a 


Faculdade de Medicina da Universidade de 


São Paulo, com o Hospital das Clínicas da 


Faculdade de Medicina da Universidade de 


São Paulo, com Institutos Educacionais, com 


Universidades, com Instituições Públicas e 


Privadas do Brasil e do Exterior; 


II. estimular trabalhos nas áreas didáticas, 


assistencial e de pesquisa, através de apoio 


material e de remuneração condigna ao 


II. estimular trabalhos nas áreas de didáticas 


(ensino), cultura e extensão,  


assistênciaassistencial, e de pesquisa, ciência, 
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pesquisador, ao pessoal docente e a outros 


profissionais; 


tecnologia e inovação, por meioatravés de 


apoio material e de remuneração condigna ao 


pesquisador, ao pessoal docente e a outros 


profissionais; 


III. patrocinar o desenvolvimento de novos 


produtos, equipamentos, sistemas e processos; 
Inalterado. 


IV. promover cursos, simpósios e estudos; Inalterado. 


V. promover a divulgação de conhecimentos 


tecnológicos e a edição de publicações técnicas 


e cientificas; 


V. promover a divulgação de conhecimentos 


tecnológicos e a edição de publicações técnicas 


e cientíificas; 


VI. instituir bolsas de estudo, estágios e 


auxílios de assistência a professores, estudiosos 


e pesquisadores, cujos trabalhos possam 


contribuir para a realização dos seus objetivos; 


Inalterado. 


VII. conservar o patrimônio da Faculdade de 


Medicina da Universidade de São Paulo, do 


Hospital das Clínicas da Faculdade de 


Medicina da Universidade de São Paulo e do 


Centro Acadêmico Oswaldo Cruz; 


Inalterado. 


VIII. incentivar a produção e a formação da 


cultura, propiciando a instalação e manutenção 


de cursos, a edição de obras intelectuais e 


estímulo ao conhecimento dos bens e valores 


culturais; 


Inalterado. 


IX. celebrar convênios e contratos, inclusive 


para gestão de Unidades Assistenciais de 


Saúde, com Instituições Públicas ou Privadas, 


pessoas físicas ou jurídicas, com a finalidade de 


realização de pesquisas, estudos ou projetos 


que, por si ou pela remuneração que 


proporcionarem, atendam às necessidades do 


Hospital das Clínicas da Faculdade de 


Medicina da Universidade de São Paulo e/ou a 


Faculdade de Medicina da Universidade de 


São Paulo; 


IX. celebrar convênios e contratos, inclusive 


para gestão de Unidades Assistenciais de 


Saúde, com Instituições Públicas ou Privadas, 


pessoas físicas ou jurídicas, com a finalidade de 


realização de pesquisas, estudos ou projetos 


que, por si ou pela remuneração que 


proporcionarem, atendam às necessidades do 


Hospital das Clínicas da Faculdade de 


Medicina da Universidade de São Paulo e/ou 


da Faculdade de Medicina da Universidade de 


São Paulo; 


X. constituir e administrar Fundos 


Patrimoniais e Fundos de outras modalidades 


em conformidade com a legislação aplicável; 


Inalterado. 
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XI. estabelecer parcerias que visem a produção 


cientifica, tecnológica e de inovação com 


instituições públicas e privadas; 


XI. estabelecer parcerias que visem a à 


produção cientíifica, tecnológica e de inovação 


com iInstituições pPúblicas e pPrivadas; 


XII. celebrar convênios com entidades de 


assistência à Seguro Saúde e análogas, para 


atendimento pelo Hospital das Clínicas da 


Faculdade de Medicina da Universidade de 


São Paulo; e 


XII. celebrar convênios com entidades de 


assistência à a Seguro Saúde e análogas, para 


atendimento pelo Hospital das Clínicas da 


Faculdade de Medicina da Universidade de 


São Paulo; e 


Sem correspondência no texto do Estatuto 


Social vigente. 


XIII. manejar os recursos financeiros, materiais 


e humanos para a execução de seus fins, 


gerindo administrativa e financeiramente as 


atividades apoiadas e demais finalidades, a fim 


de promover o desenvolvimento institucional; 
 


Sem correspondência no texto do Estatuto 


Social vigente. 


XIV. apoiar, captar e executar atividades de 


ensino, pesquisa, assistência, cultura e 


extensão, desenvolvimento institucional, 


científico e tecnológico e de estímulo à 


inovação, incluindo a gestão administrativa e 


financeira dessas iniciativas; 


Sem correspondência no texto do Estatuto 


Social vigente. 


XV. realizar a aquisição e a contratação de bens, 


insumos, serviços, equipamentos e demais 


produtos ou atividades congêneres necessárias 


para o desenvolvimento de suas operações e de 


suas Instituições apoiadas; 
 


Sem correspondência no texto do Estatuto 


Social vigente. 


XVI. selecionar, admitir e gerir profissionais, 


colaboradores e prestadores de serviços 


necessários à execução de suas atividades; 
 


Sem correspondência no texto do Estatuto 


Social vigente. 


XVII. promover a modernização, a atualização 


e o aprimoramento contínuo do parque 


tecnológico e instalações das Instituições 


apoiadas; 
 


Sem correspondência no texto do Estatuto 


Social vigente. 


XVIII. atuar com vistas à captação e execução 


de recursos financeiros, tanto provenientes da 


iniciativa privada, como pública, nacional ou 
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internacional, para a consecução de suas 


finalidades voltadas à saúde, ciência e 


tecnologia, educação, cultura, extensão e 


estímulo à inovação; 
 


Sem correspondência no texto do Estatuto 


Social vigente. 


XIX. gerir as doações recebidas com vistas a 


promover a finalidade institucional; 
 


Sem correspondência no texto do Estatuto 


Social vigente. 


XX. apoiar a FMUSP e o HCFMUSP em 


atividades de interesse à produção científica, 


ações de divulgação e eventos de promoção à 


saúde e à educação; 
 


Sem correspondência no texto do Estatuto 


Social vigente. 


XXI. fornecer apoio técnico por meio do 


compartilhamento de conhecimentos e 


experiências técnicas com Entidades Públicas e 


Privadas; 
 


Sem correspondência no texto do Estatuto 


Social vigente. 


XXII. ofertar atividades e iniciativas de 


assistência à saúde, medicina diagnóstica e 


laboratorial, ensino, pesquisa e inovação em 


prol da sociedade em geral, da FMUSP e do 


HCFMUSP; 
 


Sem correspondência no texto do Estatuto 


Social vigente. 


XXIII. difundir e explorar as marcas de sua 


titularidade ou sobre as quais tenha direito de 


exploração; e  
 


XIII. promover outras atividades que visem a 


realização de seus objetivos. 


XXIIIV. promover outras atividades que visem 


a realização de seus objetivos. 
 


Parágrafo único - Para a consecução de seus 


objetivos, a FFM poderá firmar contratos, 


acordos e convênios com pessoas físicas e 


jurídicas. 


Parágrafo único - Para a consecução de seus 


objetivos, a FFM poderá firmar contratos, 


acordos, e convênios, termos de parceria e 


outros instrumentos congêneres com pessoas 


físicas e jurídicas, públicas ou privadas, 


nacionais ou estrangeiras. 


CAPÍTULO III – DO PATRIMÔNIO CAPÍTULO III – DO PATRIMÔNIO 
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ARTIGO 4° - Constituem o patrimônio da FFM: Inalterado. 


I. dotação inicial atribuída por seus 


instituidores; 
Inalterado. 


II. bens móveis, imóveis e direitos que, 


porventura, vier a adquirir; 
Inalterado. 


III. doações, dotações, legados, auxílios, 


subvenções, contribuições que lhe venham a 


ser destinadas por quaisquer pessoas físicas, 


jurídicas (públicas ou privadas), pela União, 


Estados e Municípios ou por intermédio de 


órgão públicos da administração direita ou 


indireta; 


III. doações, dotações, legados, auxílios, 


subvenções, contribuições que lhe venham a 


ser destinadas por quaisquer pessoas físicas, 


jurídicas (públicas ou privadas), pela União, 


Estados e Municípios ou por intermédio de 


órgãos públicos da administração direita ou 


indireta; 


IV. resultados líquidos provenientes de suas 


atividades e/ou de suas filiais que vier a 


constituir; e 


Inalterado. 


V. os valores resultantes de convênios, 


contratos ou outras espécies de ajustes, 


celebrados nos termos do inciso IX do artigo 3º 


deste Estatuto, não destinadas especificamente 


à incorporação em seu patrimônio. 


Inalterado. 


Parágrafo único - Cabe a FFM administrar seu 


patrimônio e dele dispor, de acordo com o 


estabelecido neste Estatuto e na legislação 


vigente, bem como a expressa manifestação de 


autorização da Curadoria de Fundações do 


Ministério Público, quando a lei assim exigir. 


Inalterado. 


ARTIGO 5° - A FFM aplicará seu patrimônio, 


atendendo a critérios de segurança dos 


investimentos e manutenção do valor real do 


capital investido. 


Inalterado. 


Parágrafo único - O patrimônio da FFM não 


poderá ter aplicação diversa da estabelecida 


neste Estatuto. 


Inalterado. 


CAPÍTULO IV – DOS RECURSOS 


FINANCEIROS 


CAPÍTULO IV – DOS RECURSOS 


FINANCEIROS 


ARTIGO 6° - Os recursos financeiros da FFM 


serão constituídos de receitas ordinárias e 


receitas extraordinárias.  


Inalterado. 
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ARTIGO 7° - Constituem receitas ordinárias da 


FFM: 
Inalterado. 


I. as provenientes de títulos, ações ou papéis 


financeiros de sua propriedade; 
Inalterado. 


II. as rendas próprias de imóveis de sua 


propriedade; 
Inalterado. 


III. as decorrentes de atividades próprias ou de 


convênio, ou associação com terceiros; 
Inalterado. 


IV. os juros bancários e outras rendas 


resultantes de operação de crédito de qualquer 


natureza; 


Inalterado. 


V. as rendas constituídas, por terceiros, a seu 


favor; 
Inalterado. 


VI. as rendas provenientes de aquisição de 


títulos do Município, do estado ou da União; 
Inalterado. 


VII. os usufrutos instituídos a seu favor; Inalterado. 


VIII. a remuneração por serviços prestados; Inalterado. 


IX. as provenientes de rendas de produtos de 


sua manufatura e de “royalties” e ou 


assistência decorrente de negociação com 


terceiros de direitos relativos à propriedade 


industrial; e 


IX. as provenientes de rendas de produtos de 


sua manufatura e de “royalties” e/ ou 


assistência decorrente de negociação com 


terceiros de direitos relativos à propriedade 


industrial; e 


X. os rendimentos resultantes de atividades 


relacionadas direta ou indiretamente, com as 


finalidades estatutárias da FFM. 


X. os rendimentos resultantes de atividades 


relacionadas direta ou indiretamente, com as 


finalidades estatutárias da FFM. 


ARTIGO 8° - Constituem receitas 


extraordinárias da FFM quaisquer auxílios de 


pessoas físicas e jurídicas destinados ao 


desempenho de suas atividades. 


Inalterado. 


ARTIGO 9º – Os depósitos e movimentação do 


numerário serão feitos exclusivamente em 


nome da FFM, junto a estabelecimento 


bancário e/ou de crédito. 


ARTIGO 9º – Os depósitos e movimentaçõesão 


do numerário serão feitos exclusivamente em 


nome da FFM, junto a estabelecimento 


bancário e/ou de crédito. 


ARTIGO 10 – O orçamento, as transposições 


orçamentárias e empréstimo com recursos da 


FFM, serão autorizados pelo Conselho 


Curador, cumprindo aos responsáveis pela 


Inalterado. 
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aplicação das verbas e prestar contas aos 


órgãos competentes. 


CAPÍTULO V – DA ADMINISTRAÇÃO E 


ORGANIZAÇÃO 


CAPÍTULO V – DA ADMINISTRAÇÃO E 


ORGANIZAÇÃO 


Seção I – DOS ÓRGÃOS DA 


ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
Inalterado. 


ARTIGO 11 – São órgãos responsáveis pela 


administração da FFM: 
Inalterado. 


I – Conselho Curador; Inalterado. 


II – Conselho Consultivo; Inalterado. 


III – Conselho Fiscal; e                       Inalterado. 


IV – Diretoria Executiva. Inalterado. 


Parágrafo único – Sendo a FFM qualificada 


como Organização Social, seu Conselho 


Curador será também chamado de Conselho 


de Administração. 


Inalterado. 


ARTIGO 12 – O exercício de funções no 


Conselho Curador, no Conselho Consultivo e 


no Conselho Fiscal não será remunerado. 


Inalterado. 


Parágrafo 1° - A FFM não distribuirá 


resultados, dividendos, vantagens, 


bonificações, participações ou parcelas do seu 


patrimônio líquido em qualquer hipótese, aos 


membros do Conselho Curador, Conselho 


Consultivo, Conselho Fiscal e da Diretoria 


Executiva inclusive em razão de desligamento, 


retirada ou falecimento de membro da 


Entidade. 


Inalterado. 


Parágrafo 2° - Respeitado o disposto no caput, 


fica permitido aos membros dos conselhos a 


remuneração pelo desempenho de atividade 


próprias de sua formação profissional na área 


da saúde, do ensino, da ciência, da pesquisa, 


extensão universitária e assistência integral a 


saúde totalmente estranhas às funções de 


conselheiro estatutário. 


Parágrafo 2° - Respeitado o disposto no caput, 


fica permitidao aos membros dos conselhos a 


remuneração pelo desempenho de atividades 


próprias de sua formação profissional na área 


da saúde, do ensino, da ciência, da pesquisa, 


extensão universitária e assistência integral aà 


saúde totalmente estranhas às funções de 


conselheiro estatutário. 
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Parágrafo 3º- Respeitado o acima disposto no 


caput e Parágrafo 1º, fica permitida aos 


membros da Diretoria Executiva que atuarão 


na gestão executiva da FFM a remuneração 


pelo desempenho de suas atividades, mediante 


deliberação do Conselho Curador, 


respeitando-se os valores praticados pelo 


mercado, na região correspondente a sua área 


de atuação. 


Inalterado. 


Parágrafo 4° - Os membros do Conselho 


Curador, do Conselho Consultivo, do 


Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva não 


responderão individualmente e nem 


subsidiariamente pelas obrigações contraídas 


pela FFM, salvo na hipótese de agirem com 


comprovado dolo ou culpa grave. 


Inalterado. 


ARTIGO 13 - Respeitado o disposto neste 


Estatuto e na legislação pertinente, a FFM terá 


a estrutura e funcionamento fixados em 


Regimento Interno próprio, que estabelecerá as 


atribuições de suas unidades administrativas. 


Inalterado. 


Seção II – DO CONSELHO CURADOR Inalterado. 


Subseção I – Da Definição Inalterado. 


ARTIGO 14 - O Conselho Curador é o órgão 


superior de orientação e deliberação da FFM. 
Inalterado. 


Subseção II – Da Composição e Mandatos Inalterado. 


ARTIGO 15 - O Conselho Curador, órgão 


normativo, deliberativo e de controle da 


administração, compõe-se de 09 membros, 


sendo 2 (dois) membros natos e 7 (sete) 


membros eleitos nos termos do presente 


estatuto, a saber: 


ARTIGO 15 - O Conselho Curador, órgão 


normativo, deliberativo e de controle da 


administração, compõe-se de 09 10 (dez) 


membros, sendo 02 (dois) membros natos e 708 


(sete)(oito) membros eleitos nos termos do 


presente eEstatuto, a saber: 


I – 02 membros natos: I. 02 (dois) membros natos: 


a-       O Diretor da Faculdade de Medicina da 


Universidade de São Paulo será o seu 


presidente; e 


Inalterado. 
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b-      O presidente da Associação dos Antigos 


Alunos da faculdade de Medicina da 


Universidade de São Paulo. 


b) O presidente da Associação dos Antigos 


Alunos da fFaculdade de Medicina da 


Universidade de São Paulo. 


II – 03 (três) professores titulares da Faculdade 


de Medicina da Universidade de São Paulo, 


eleitos por seus pares; 


Inalterado. 


III – 02 (dois) membros do Conselho 


Consultivo da FFM, de notória capacidade 


profissional e idoneidade moral, eleitos por 


seus pares; 


Inalterado. 


IV – 01 (hum) membro do corpo docente da 


Faculdade de Medicina da Universidade de 


São Paulo, eleito por seus pares; e 


IV. 01 (hum) membro do corpo docente da 


Faculdade de Medicina da Universidade de 


São Paulo, eleito por seus pares; e 


V – 01 (hum) aluno a partir do 3° ano do curso 


de graduação de Medicina, da Faculdade de 


Medicina da Universidade de São Paulo. 


V. 01 (hum) aluno a partir do 3° ano do curso 


de graduação de Medicina, da Faculdade de 


Medicina da Universidade de São Paulo; e. 


Sem correspondência no texto do Estatuto 


Social vigente. 


VI. 01 (um) empregado da Administração 


Central da FFM, nos moldes do artigo 52 deste 


Estatuto. 


Parágrafo 1° - Os membros do Conselho 


Curador a que se refere o inciso III deste artigo 


serão escolhidos através de eleição 


regulamentada em normas próprias fixadas no 


Regimento Interno da FFM; os outros, através 


de eleições regulamentas em normas das 


instituições a que pertencem. 


Parágrafo 1° - Os membros do Conselho 


Curador a que se refere o inciso III deste artigo 


serão escolhidos através mediante de eleição 


regulamentada em normas próprias fixadas no 


Regimento Interno da FFM; os outros, por meio 


através de eleições regulamentadas em normas 


das iInstituições a que pertencem. 


Parágrafo 2° - O Superintendente do Hospital 


das Clínicas da FMUSP participará das 


reuniões do Conselho Curador, podendo fazer 


uso da palavra, mas não terá direito de voto. 


Parágrafo 2° - O Superintendente do Hospital 


das Clínicas da FMUSP participará das 


reuniões do Conselho Curador, podendo fazer 


uso da palavra, mas não terá direito ade voto. 


Parágrafo 3° - Cabe ao Conselho Curador 


referendar os nomes dos Conselheiros eleitos 


para fins de atendimento das exigências legais 


relacionadas à qualificação de organização 


social. 


Inalterado. 


Parágrafo 4° - Os membros do Conselho 


Curador não poderão ser parentes 


consanguíneos ou afins até o terceiro grau do 


Inalterado. 
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Governador, Vice-Governador e Secretários de 


Estado, nem poderão exercer cargo de chefia 


ou função de confiança no Sistema Único de 


Saúde – SUS. 


ARTIGO 16 – Será de 04 (quatro) anos o 


mandato dos membros do Conselho Curador 


referidos nos incisos I, letras “a”, “b”, e II, III, e 


IV, do artigo 15, deste Estatuto, observando-se 


o disposto no Parágrafo 1° deste mesmo artigo. 


ARTIGO 16 – Será de 04 (quatro) anos o 


mandato dos membros do Conselho Curador 


referidos nos incisos I, letras “a” ,e “b”, e II, III, 


e IV, do artigo 15, deste Estatuto, observando-


se o disposto no Parágrafo 1° doeste mesmo 


artigo. 


Parágrafo 1° - Constitui pressuposto de 


permanência dos membros do Conselho 


Curador a que se refere o inciso I, letras “a”, 


“b”, e III, do artigo 15, deste Estatuto, o efetivo 


exercício de seus respectivos cargos. 


Parágrafo 1° - Constitui pressuposto de 


permanência dos membros do Conselho 


Curador a que se referem os incisos I, letras “a” 


,e “b”, e III, do artigo 15, deste Estatuto, o 


efetivo exercício de seus respectivos cargos. 


Parágrafo 2° - Os Conselheiros a que se refere o 


parágrafo anterior deverão ser substituídos de 


forma incontinente pelo novo ocupante do 


respectivo cargo. 


Inalterado. 


Parágrafo 3° - Será permitida reconduções dos 


Conselheiros a que se refere o artigo 15 deste 


Estatuto. 


Parágrafo 3° - Serãoá permitidas reconduções 


dos Conselheiros a que se refere o artigo 15 


deste Estatuto. 


Parágrafo 4° - Será de 01 (um) ano o mandato 


do membro do Conselho Curador referido no 


inciso V do artigo 15 deste Estatuto, 


permitindo-se uma recondução, desde que 


satisfaça os requisitos do mesmo inciso. 


Inalterado. 


ARTIGO 17 - O Conselheiro deixará de integrar 


o Conselho Curador, ante as seguintes 


ocorrências: 


Inalterado. 


I. por renúncia; Inalterado. 


II. por alteração do status quo quanto a sua 


representatividade no Conselho Curador (setor 


público ou privado); 


Inalterado. 


III. por falecimento;  Inalterado. 


IV. por condenação criminal transitada em 


julgado; e 
Inalterado. 
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V. por ausência a 3 (três) reuniões ordinárias ou 


extraordinárias, consecutivas ou não.  


V. por ausência a 03 (três) reuniões ordinárias 


ou extraordinárias, consecutivas ou não. 


Parágrafo único - No caso de vacância do 


Conselheiro eleito, o Presidente do Conselho 


Curador deverá adotar as medidas cabíveis 


para a escolha de novo membro, seguindo as 


disposições previstas nos artigos acima. 


Parágrafo único - No caso de vacância do 


Conselheiro eleito, o Presidente do Conselho 


Curador deverá adotar as medidas cabíveis 


para a escolha de novo membro, seguindo as 


disposições previstas nos artigos 15 e 16 deste 


Estatuto acima. 


ARTIGO 18 - Os membros do Conselho 


Curador deverão ser eleitos até 30 (trinta) dias 


antes da extinção dos respectivos mandatos. 


Inalterado. 


Subseção III – Das Competências Inalterado. 


ARTIGO 19 - Ao Presidente do Conselho 


Curador compete: 
Inalterado. 


I. convocar reuniões ordinárias e 


extraordinárias do Conselho Curador; 
Inalterado. 


II. presidir os trabalhos do Conselho Curador; Inalterado. 


III. presidir as reuniões do Conselho Curador, 


podendo fazer uso da palavra, abstendo-se de 


votar quando a Lei não permitir; e 


Inalterado. 


IV. exercer as atribuições que lhe forem 


conferidas pelo Regimento Interno da FFM ou 


por delegação do Conselho Curador. 


Inalterado. 


Parágrafo único – O Presidente do Conselho 


Curador poderá delegar os poderes de 


representação que lhe competem. 


Inalterado. 


ARTIGO 20 - Ao Conselho Curador compete: Inalterado. 


I. promover e estabelecer a política geral da 


FFM para consecução de seus objetivos; 
Inalterado. 


II. escolher pela maioria absoluta de votos, os 


membros da Diretoria Executiva; 
Inalterado. 


III. destituir de seus cargos, pelo voto de 2/3 


(dois terços) de seus membros, observado o 


devido processo legal, os membros da 


Diretoria Executiva; 


Inalterado. 
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IV. aprovar o Regimento Interno da FFM, 


dispondo, no mínimo, sobre a estrutura, o 


gerenciamento, os cargos e as competências; 


Inalterado. 


V. autorizar o recebimento das doações ou 


legados com encargos; 
Inalterado. 


VI. fixar a remuneração dos membros da 


Diretoria Executiva que atuarão na gestão 


executiva da FFM, respeitando como limite 


máximo os valores praticados pelo mercado da 


região, cuja regulamentação será efetuada em 


documento próprio em conformidade com o 


disposto na legislação aplicável, e comunicado 


ao órgão ministerial responsável pela 


curadoria de fundações no Estado de São 


Paulo; 


VI. fixar a remuneração dos membros da 


Diretoria Executiva que atuarão na gestão 


executiva da FFM, respeitando como limite 


máximo os valores praticados pelo mercado da 


região, cuja regulamentação será efetuada em 


documento próprio em conformidade com o 


disposto na legislação aplicável, e comunicado 


ao órgão ministerial responsável pela 


Ccuradoria de Ffundações ndo Estado de São 


Paulo; 


VII. autorizar, pelo voto de 2/3 (dois terços) de 


seus membros, a compra e venda de imóveis da 


FFM, observando-se o disposto no Artigo 4°, 


Parágrafo único, deste Estatuto; 


VII. autorizar, pelo voto de 2/3 (dois terços) de 


seus membros, a compra e venda de imóveis da 


FFM, observando-se o disposto no Aartigo 4°, 


Pparágrafo único, deste Estatuto; 


VIII. fiscalizar o cumprimento das diretrizes e 


metas definidas e aprovar, anualmente, o plano 


de trabalho, os demonstrativos financeiros e 


contábeis e a proposta orçamentária, incluindo 


os programas de investimento e os contratos de 


gestão, bem como os relatórios gerenciais, 


inclusive sobre a execução dos contratos de 


gestão elaborados pela Diretoria Executiva; 


VIII. fiscalizar o cumprimento das diretrizes e 


metas definidas e aprovar, anualmente, o plano 


de trabalho, os demonstrativos financeiros e 


contábeis e a proposta orçamentária, incluindo 


os programas de investimento e os contratos de 


gestão, bem como os relatórios de atividades 


gerenciais, inclusive aqueles sobre a execução 


técnica e orçamentária dos contratos de gestão 


elaborados pela Diretoria Executiva; 


IX. aprovar a prestação de contas elaborada 


pela Diretoria Executiva, com o auxílio do 


Conselho Fiscal e auditoria externa; 


Inalterado. 


X. determinar as normas para aplicação das 


verbas próprias oriundas de convênios, 


contratos, doações, legados e outros, no que diz 


respeito à consecução de seus objetivos 


enumerados no artigo 4° do presente Estatuto; 


Inalterado. 


XI. deliberar sobre solicitações de 


transferências de verbas, dotações 


XI. deliberar sobre solicitações de 


transferências de verbas, dotações 
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orçamentárias e abertura de créditos adicionais 


feitas pelo diretor presidente; 


orçamentárias e abertura de créditos adicionais 


feitas pelo dDiretor- pPresidente; 


XII. determinar, ao final de cada exercício, a 


incorporação ao patrimônio da FFM, dos 


rendimentos líquidos apurados no período, 


respeitado o disposto no artigo 5º, parágrafo 


único, deste Estatuto; 


Inalterado. 


XIII. eleger comissões permanentes ou 


transitórias para assessorá-lo em matéria de 


sua competência; 


Inalterado. 


XIV. autorizar ou não a assinatura de 


convênios, contratos e acordos que envolverem 


entidades governamentais, federais, estaduais 


ou municipais; 


Inalterado. 


XV. aprovar, pelo voto de 2/3 (dois terços) de 


seus membros, alteração do presente Estatuto; 
Inalterado. 


XVI. solucionar eventuais conflitos de 


interesses, na atuação dos membros da 


diretoria executiva e de membros de seus 


órgãos colegiados, que tenham sido levados ao 


seu conhecimento; 


XVI. solucionar eventuais conflitos de 


interesses, na atuação dos membros da 


dDiretoria eExecutiva e de membros de seus 


órgãos colegiados, que tenham sido levados ao 


seu conhecimento; 


XVII. aprovar e alterar, pelo voto de 2/3 (dois 


terços) de seus membros, o Regimento Interno, 


o Regulamento de Compras e Contratações e o 


Regulamento de Recursos Humanos e de 


Processo Seletivo contendo os procedimentos 


para contratação de obras e serviços, bem como 


para compras e alienações, e o plano de cargos, 


salários e benefícios dos empregados da FFM; 


Inalterado. 


XVIII. aprovar e alterar, pelo voto de 2/3 (dois 


terços) de seus membros, o Código de Ética, 


Código de Conduta Empresarial e Código 


Geral de Proteção de Dados; 


XVIII. aprovar e alterar, pelo voto de 2/3 (dois 


terços) de seus membros, o Código de Ética, 


Código de Conduta Empresarial e Código 


Geral de Proteção de Dados políticas e 


regulamentos institucionais; 


XIX. dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 


examinar e aprovar o Plano de Atuação e 


Proposta Orçamentária apresentada pelo 


Diretor Presidente, nos termos do artigo 39, 


XIX. dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 


examinar e aprovar o Plano de Trabalho 


Atuação e a Proposta Orçamentária 


apresentadosa pelo Diretor- Presidente, nos 


termos do artigo 39, inciso XVIII, deste 
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inciso XVIII, deste Estatuto, e determinar o seu 


encaminhamento ao Ministério Público; e 


Estatuto, e determinar o seu encaminhamento 


ao Ministério Público; e 


XX. a apreciação, mediante maioria absoluta de 


votos, de recurso interposto em face de 


decisões da Diretoria Executiva. 


Inalterado. 


Subseção IV – Do Funcionamento Inalterado. 


ARTIGO 21 - O Conselho Curador reunir-se-á 


e poderá deliberar com a presença mínima da 


maioria absoluta de seus membros. 


Inalterado. 


Parágrafo 1° - Não se realizando a sessão por 


falta de quórum, será convocada nova reunião, 


com intervalo mínimo de 48 (quarenta e oito) 


horas entre a data desta e a anterior. 


Inalterado. 


Parágrafo 2° - Caso não haja quórum para a 


segunda reunião, o Conselho Curador reunir-


se-á 30 (trinta) minutos após, com qualquer 


número de presentes, não podendo, porém, 


deliberar sobre matérias para as quais é exigido 


quórum especial. 


Inalterado. 


Parágrafo 3° - Em seus impedimentos ou 


ausências, o Presidente do Conselho Curador 


será substituído, em cada reunião, pelo Vice-


diretor da Faculdade. 


Parágrafo 3° - Em seus impedimentos ou 


ausências, o Presidente do Conselho Curador 


será substituído, em cada reunião, pelo Vice-


dDiretor da Faculdade de Medicina da 


Universidade de São Paulo, com a finalidade 


de presidir a sessão, tendo, na ocasião, direito a 


voto, substituindo, assim o presidente em 


todos os eventuais impedimentos. 


Parágrafo 4° - Haverá 4 (quatro) reuniões 


ordinárias por ano, e tantas reuniões 


extraordinárias quantas forem convocadas, por 


escrito, mediante protocolo e observado o 


prazo de 05 (cinco) dias, pelo Presidente ou 


pela maioria dos membros do Conselho 


Curador. 


Parágrafo 4° - Haverá 04 (quatro) reuniões 


ordinárias por ano, e tantas reuniões 


extraordinárias quantas forem convocadas, por 


escrito, mediante protocolo e observado o 


prazo de 05 (cinco) dias, pelo Presidente ou 


pela maioria dos membros do Conselho 


Curador. 


Parágrafo 5° - Perderá o mandato o 


Conselheiro que faltar, a 3 (três) reuniões 


anuais, devendo ser substituído por indicação 


idêntica à que se conduziu. 


Parágrafo 5° - Perderá o mandato o 


Conselheiro que faltar, a 03 (três) reuniões 


anuais, devendo ser substituído por indicação 


idêntica à que se conduziu. 
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ARTIGO 22 - As decisões do Conselho Curador 


serão tomadas por maioria simples, ou seja, por 


mais da metade dos membros presente ao 


Colegiado, salvos os casos de quórum especial 


exigido por este Estatuto. 


Inalterado. 


Seção III – DO CONSELHO CONSULTIVO Inalterado. 


Subseção I – Da Definição Inalterado. 


ARTIGO 23 - O Conselho Consultivo tem por 


finalidade colaborar na realização dos objetivos 


estatutários da FFM. 


Inalterado. 


Subseção II – Da Composição e Mandatos Inalterado. 


ARTIGO 24 - O Conselho Consultivo será 


composto por 30 (trinta) membros escolhidos 


pelo Conselho Curador, preferencialmente 


dentre pessoas dos vários segmentos da 


sociedade civil, dentre os quais estarão 


incluídos os membros a que se refere o 


parágrafo único deste artigo. 


Inalterado. 


Parágrafo Único – São membros natos do 


Conselho Consultivo: 
Inalterado. 


I. o Diretor da Faculdade de Medicina da 


Universidade de São Paulo, que será o seu 


presidente; 


Inalterado. 


II. o Reitor da Universidade de São Paulo; e Inalterado. 


III. os antigos presidentes do Conselho 


Curador da FFM, não aposentados. 
Inalterado. 


ARTIGO 25 - O Conselho Consultivo terá a 


organização, competência e mandato de seus 


membros fixados no Regimento Interno. 


Inalterado. 


Seção IV – DO CONSELHO FISCAL Inalterado. 


Subseção I – Da Definição Inalterado. 


ARTIGO 26 - O Conselho Fiscal é o órgão de 


fiscalização financeira e contábil dos atos de 


gestão dos administradores e das atividades da 


FFM. 


Inalterado. 
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Subseção II – Da Composição e Mandatos Inalterado. 


Artigo 27 - O Conselho Fiscal, compõem-se de 


03 (três) membros, que serão escolhidos pelo 


Conselho Curador. 


ARTIGOArtigo 27 - O Conselho Fiscal, 


compõem-se de 03 (três) membros, que serão 


escolhidos pelo Conselho Curador. 


Parágrafo 1º – O mandato dos membros do 


Conselho Fiscal será de 04 (quatro) anos, 


permitida apenas uma recondução. 


Inalterado. 


Parágrafo 2º – O Presidente do Conselho Fiscal 


será escolhido dentre os seus membros, por 


seus pares, quando da primeira reunião deste 


Conselho. 


Inalterado. 


ARTIGO 28 - O Conselheiro Fiscal deixará de 


integrar o Conselho Fiscal, ante as seguintes 


ocorrências: 


Inalterado. 


I. por renúncia;  Inalterado. 


II. por falecimento;  Inalterado. 


III. por condenação criminal transitada em 


julgado; e 
Inalterado. 


IV. por ausência do conselheiro a 3 (três) 


reuniões ordinárias ou extraordinárias, 


consecutivas ou não. 


IV. por ausência do conselheiro a 03 (três) 


reuniões ordinárias ou extraordinárias, 


consecutivas ou não. 


Subseção III – Das Competências Inalterado. 


ARTIGO 29 - Ao Conselho Fiscal compete: Inalterado. 


I. opinar sobre os relatórios de 


desenvolvimento financeiro e contábil da FFM, 


do exercício precedente ao em curso ou 


corrente, fazendo constar do seu parecer as 


informações complementares que julgar 


necessárias e úteis à deliberação do Conselho 


Curador; 


Inalterado. 


II. opinar sobre as operações patrimoniais 


realizadas pela FFM; 
Inalterado. 


III. emitir pareceres para os órgãos superiores 


da FFM sobre o relatório de atividades e 


demonstrações contábeis preparados pela 


Diretoria Executiva; 


III. emitir pareceres para os órgãos superiores 


da FFM sobre o relatório anual de atividades e 


demonstrações contábeis preparados pela 


Diretoria Executiva; 
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IV. representar ao Conselho Curador sobre 


qualquer irregularidade ou erros verificados 


nas contas da FFM, sugerindo, se for o caso, 


medidas saneadoras; 


Inalterado. 


V. solicitar à auditoria Independente 


esclarecimentos ou informações referentes aos 


relatórios ou pareceres por ela emitidos; e 


V. solicitar à auditoria Iindependente 


esclarecimentos ou informações referentes aos 


relatórios ou pareceres por ela emitidos; e 


VI. desempenhar as demais atribuições 


definidas na lei, no Estatuto ou no Regimento 


Interno da FFM. 


Inalterado. 


ARTIGO 30 - Ao Presidente do Conselho Fiscal 


compete: 
Inalterado. 


I. cumprir e fazer cumprir, com o auxílio dos 


outros dois membros, todas as atribuições cuja 


competência cabe ao Conselho Fiscal, na forma 


que dispõe o artigo 30 desde Estatuto; 


I. cumprir e fazer cumprir, com o auxílio dos 


outros dois membros, todas as atribuições cuja 


competência cabe ao Conselho Fiscal, na forma 


que dispõe o artigo 2930 desdte Estatuto; 


II. convocar e presidir as reuniões ordinárias e 


extraordinárias do Conselho Fiscal; 
Inalterado. 


III. votar por último e o seu voto terá caráter de 


qualidade; e 
Inalterado. 


IV. exercer as atividades que lhe forem 


conferidas pelo Regimento Interno e pelo 


Conselho Curador. 


Inalterado. 


Parágrafo único – O Presidente do Conselho 


Fiscal escolherá seu substituto para suas faltas 


ou impedimentos, dentre os seus pares. 


Inalterado. 


Subseção IV – Do Funcionamento Inalterado. 


ARTIGO 31 - O Conselho Fiscal reunir-se-á 


ordinariamente: 
Inalterado. 


I- até o final da primeira quinzena do mês de 


abril de cada ano, para examinar e emitir 


parecer sobre o Relatório de Atividades e 


Demonstrações Contábeis; e  


I. até o final da primeira quinzena do mês de 


abril de cada ano, para examinar e emitir 


parecer sobre o Rrelatório de Aatividades e as 


Ddemonstrações Ccontábeis; e  


II- em data prefixada de comum acordo por 


seus membros para atendimento das 


atribuições que lhe confere o artigo 30, deste 


Estatuto. 


II. em data prefixada de comum acordo por 


seus membros para atendimento das 


atribuições que lhe confere o artigo 3029, deste 


Estatuto. 
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ARTIGO 32 - Conselho Fiscal reunir-se-á 


extraordinariamente, sempre que necessário, 


por convocação de seu Presidente, pela maioria 


de seus membros ou pela Curadoria de 


Fundações do Ministério Público. 


ARTIGO 32 -– O Conselho Fiscal reunir-se-á 


extraordinariamente, sempre que necessário, 


por convocação de seu Presidente, pela maioria 


de seus membros ou pela Curadoria de 


Fundações do Ministério Público. 


ARTIGO 33 - As deliberações do Conselho 


Fiscal serão tomadas pelo voto favorável da 


maioria de seus membros. 


Inalterado. 


Seção V – DA DIRETORIA EXECUTIVA Inalterado. 


Subseção I – Da Definição Inalterado. 


ARTIGO 34 - A Diretoria Executiva é o órgão 


da administração executiva da FFM, cabendo-


lhe cumprir a legislação pertinente, este 


Estatuto, o Regimento Interno e as deliberações 


do Conselho Curador. 


Inalterado. 


Subseção II – Da Composição e Mandatos Inalterado. 


ARTIGO 35 - A Diretoria Executiva será 


constituída de: 
Inalterado. 


I – Diretor Presidente; e I. Diretor- Presidente; e 


II – Vice-Diretor Presidente. Inalterado. 


ARTIGO 36 - Os Diretores a que se refere o 


artigo anterior serão escolhidos pelo Conselho 


Curador na forma estabelecida no artigo 20, 


inciso II, deste Estatuto. 


ARTIGO 36 - Os Diretores, a que se refere o 


artigo anterior, serão escolhidos pelo Conselho 


Curador na forma estabelecida no inciso II do 


artigo 20, inciso II, deste Estatuto. 


Parágrafo 1° - Os membros da Diretoria 


deverão ser eleitos até 30 (trinta) dias antes do 


término dos respectivos mandatos. 


Parágrafo 1° - Os membros da Diretoria 


Executiva deverão ser eleitos com, no mínimo, 


até 360 (trintasessenta) dias antes dde 


antecedência ao término dos respectivos 


mandatos. 


Parágrafo 2° - O exercício de funções da 


Diretoria Executiva será remunerado nos 


termos do inciso VI do artigo 20 desde Estatuto. 


Parágrafo 2° - O exercício de funções da 


Diretoria Executiva será remunerado nos 


termos do inciso VI do artigo 20 desdte 


Estatuto. 


Parágrafo 3° - Os Conselheiros eleitos ou 


indicados para integrar a Diretoria Executiva 
Inalterado. 
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da FFM devem renunciar ao assumirem as 


funções executivas. 


Parágrafo 4° - É vedado aos membros da 


Diretoria Executiva ocupar cargo ou exercer 


funções de chefia, assessoramento ou direção 


no Sistema Único de Saúde – SUS.  


Inalterado. 


Parágrafo 5º - O exercício cumulativo com 


outros cargos, funções e atividades 


profissionais poderá ocorrer se respeitada a 


compatibilidade de horários, sendo vedado o 


exercício em caso de impedimento ou conflito 


de interesses com o a FFM. 


Parágrafo 5º - O exercício cumulativo com 


outros cargos, funções e atividades 


profissionais poderá ocorrer se respeitada a 


compatibilidade de horários, sendo vedado o 


exercício em caso de impedimento ou conflito 


de interesses com os da FFM. 


Parágrafo 6º - O Vice-Diretor Presidente 


deverá, obrigatoriamente, ser professor titular 


da Faculdade de Medicina, na ativa. 


Parágrafo 6º - O Vice-Diretor Presidente 


deverá, obrigatoriamente, ser professor titular 


da Faculdade de Medicina, na ativa, tendo 


preferência aquele que tenha ocupado cargo 


anterior de Diretor ou Vice-Diretor da FMUSP. 


Sem correspondência no texto do Estatuto 


Social vigente. 


Parágrafo 7º - A exigência da titularidade 


daquele que se candidatar ao cargo de Vice-


Presidente se baseia no fato de que, estará ele 


em constante interlocução com a Academia, 


por força do exercício da titularidade, bem 


como em razão de exercitar a chefia dos 


serviços da sua área de atuação dentro do 


hospital, possibilitando assim estar atualizado 


com as necessidades cotidianas das entidades 


apoiadas. 


Sem correspondência no texto do Estatuto 


Social vigente. 


Parágrafo 8º - Caso o Vice-Diretor Presidente 


deixe de exercer suas atividades como docente 


ativo durante seu mandato, deverá ele ser 


substituído pela forma do parágrafo anterior. 


ARTIGO 37 - Será de 4 (quatro) anos o mandato 


dos Diretores, permitindo-se reconduções. 


ARTIGO 37 - Será de 04 (quatro) anos o 


mandato da Diretoria Executiva da FFMdos 


Diretores, permitindo-se apenas uma 


reconduçãoões. 


Sem correspondência no texto do Estatuto 


Social vigente. 


Parágrafo único - O mandato da Diretoria 


Executiva da FFM terá início no dia 31 de 


janeiro do ano seguinte ao início do mandato 


da Diretoria da FMUSP. 







 
 


Página 22 de 27 
 


ARTIGO 38 - Das decisões da Diretoria 


Executiva caberá recurso ao Conselho Curador. 
Inalterado. 


Subseção III – Das Competências Inalterado. 


ARTIGO 39 - Ao Diretor Presidente compete: ARTIGO 39 - Ao Diretor- Presidente compete: 


I. dirigir e coordenar as atividades 


administrativas da FFM, segundo orientação 


do Conselho Curador; 


Inalterado. 


II. representar a FFM em juízo ou fora dele; Inalterado. 


III. apresentar ao Conselho Curador a proposta 


orçamentária referente ao custeio da estrutura 


administrativa da FFM e a aplicação de 


recursos, e o Plano de Trabalho, até 30 (trinta) 


dias antes do início de cada exercício; 


III. apresentar ao Conselho Curador a proposta 


orçamentária referente ao custeio da estrutura 


administrativa da FFM, e a aplicação de 


recursos, e o Plano de Trabalho, até 30 (trinta) 


dias antes do início de cada exercício; 


IV. apresentar ao Conselho Curador o relatório 


anual das atividades, relatório de execução dos 


contratos de gestão, a prestação de contas, e o 


balanço geral da FFM, até 90 (noventa) dias 


após o encerramento de cada exercício; 


IV. apresentar ao Conselho Curador o relatório 


anual deas atividades, relatórios de execução 


técnica e orçamentária dos contratos de gestão, 


a prestação de contas, e demonstrações 


contábeis o balanço geral da FFM, até 90 


(noventa) dias após o encerramento de cada 


exercício; 


V. providenciar, quando solicitada, auditoria 


externa anual das contas e balanços, para 


encaminhamento ao Ministério Público e todas 


as auditorias quando determinadas pelos 


órgãos competentes da FFM; 


V. providenciar, quando solicitada, auditoria 


externa anual das contas e balanços, para 


encaminhamento ao Ministério Público, e 


todas as auditorias quando determinadas pelos 


órgãos competentes da FFM; 


VI. solicitar ao Conselho Curador, quando 


necessário, transferências de verbas, dotações 


orçamentarias e abertura de créditos 


adicionais; 


VI. solicitar ao Conselho Curador, quando 


necessário, transferências de verbas, dotações 


orçamentáarias e abertura de créditos 


adicionais; 


VII. fazer auditoria interna sempre que julgar 


necessária e apresentar suas conclusões ao 


Conselho Curador; 


Inalterado. 


VIII. receber bens, doações, subvenções ou 


legados sem encargos; 
Inalterado. 


IX. instituir as diretorias administrativa, 


financeira e jurídica, podendo propor a criação 


de outras ao Conselho Curador; 


IX. instituir seu Corpo Diretivo com, no 


mínimo, as diretorias administrativa de gestão 


corporativa, financeira e jurídica, podendo 
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propor  propondo a criação de nova 


Diretoriaoutras ao à deliberação do Conselho 


Curador; 


X. movimentar com o Vice-Diretor Presidente, 


ou por meio de procuradores legalmente 


constituídos, contas bancárias em nome da 


FFM; 


Inalterado. 


XI. atribuir outras atividades ao Vice-Diretor 


Presidente na esfera de sua competência; 
Inalterado. 


XII. assinar convênios, contratos e acordos que 


não envolvam entidades governamentais, 


federais, estaduais ou municipais; 


Inalterado. 


XIII. admitir o pessoal administrativo e técnico 


científico necessário aos trabalhos da FFM; 


XIII. admitir o pessoal administrativo, 


assistencial e técnico científico necessário aos 


trabalhos da FFM; 


XIV. resolver de plano, os casos omissos neste 


Estatuto, submetendo sua deliberação ao 


Conselho Curador; 


Inalterado. 


XV. propor ao Conselho Curador o Código de 


Ética, Código de Conduta Empresarial e 


Código Geral de Proteção de Dados; 


XV. apresentarpropor ao Conselho Curador 


propostas de novos contratos de gestão, bem 


como de políticas e regulamentos institucionais 


o Código de Ética,Código de Conduta 


Empresarial e Código Geral de Proteção de 


Dados; 


XVI. exercer outras funções que lhe sejam 


atribuídas pelo Conselho Curador e Regimento 


Interno da FFM; 


Inalterado. 


XVII. até 90 (noventa) dias após o 


encerramento de cada exercício, apresentar 


prestação anual de contas ao Conselho 


Curador; 


Inalterado. 


XVIII. remeter, até o dia 30 (trinta) de 


novembro de cada ano, ao Conselho Curador, 


Plano de Atuação e Proposta Orçamentária, 


para o exercício seguinte, peças que, aprovadas 


pelo Conselho Curador, serão remetidas ao 


Ministério Público até 31 de dezembro do 


mesmo ano; e 


XVIII. remeter, até o dia 30 (trinta) de 


novembro de cada ano, ao Conselho Curador, 


Plano de Trabalho Atuação e Proposta 


Orçamentária, para o exercício seguinte, peças 


que, aprovadas pelo Conselho Curador, serão 


remetidas ao Ministério Público até 31 de 


dezembro do mesmo ano; e 
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XIX. submeter, até 30 de abril de cada ano, ao 


Conselho Curador, relatório de atividade e 


balanço referente ao exercício anterior, peças 


que, aprovadas pelo Conselho Curador, serão 


remetidas ao Ministério Público até o dia 31 de 


maio do mesmo ano. 


XIX. submeter, até 30 de abril de cada ano, ao 


Conselho Curador, relatório de atividades e 


demonstrações contábeisbalanço referentes ao 


exercício anterior, peças que, aprovadas pelo 


Conselho Curador, serão remetidas ao 


Ministério Público até o dia 31 de maio do 


mesmo ano. 


Parágrafo 1° - Os Diretores poderão delegar os 


poderes de representação que lhe competem, 


obedecendo o Regimento Interno. 


Parágrafo 1° - Os Diretores, que compõem a 


Diretoria Executiva, poderão delegar os 


poderes de representação que lhes competem, 


obedecendo ao Regimento Interno da FFM. 


Parágrafo 2° - Os Diretores deverão participar 


das Reuniões do Conselho Curador podendo 


fazer uso da palavra, mas sem direito à voto. 


Parágrafo 2° - Os Diretores, que compõem a 


Diretoria Executiva, deverão participar das 


Reuniões do Conselho Curador, podendo fazer 


uso da palavra, mas sem direito à a voto. 


Parágrafo 3º - Os diretores administrativo, 


financeiro e jurídico poderão ser convocados a 


participarem das Reuniões do Conselho 


Curador em apoio ao Diretor Presidente. 


Parágrafo 3º - Os Corpo Diretivo a que se refere 


o inciso IX deste artigo diretores 


administrativo, financeiro e jurídico poderáão 


ser convocados a participarem das Reuniões do 


Conselho Curador em apoio ao Diretor- 


Presidente. 


ARTIGO 40 - Ao Vice-Diretor Presidente 


compete: 
Inalterado. 


I. substituir o Diretor Presidente em suas faltas 


e impedimentos; e 


I. substituir o Diretor- Presidente em suas faltas 


e impedimentos; e 


II. desempenhar as atividades que lhe forem 


atribuídas pelo Diretor Presidente, Conselho 


Curador e no Regimento Interno. 


II. desempenhar as atividades que lhe forem 


atribuídas pelo Diretor- Presidente, Conselho 


Curador e no Regimento Interno da FFM. 


Subseção IV – Do Funcionamento Inalterado. 


ARTIGO 41 - Os documentos cuja emissão 


resulte responsabilidade financeira para a 


FFM, deverão conter sempre 02 (duas) 


assinaturas de Diretores ou de procuradores 


por eles legalmente constituídos. 


ARTIGO 41 - Os documentos cuja emissão 


resulte responsabilidade financeira para a 


FFM, deverão conter sempre 02 (duas) 


assinaturas de Diretores ou de procuradores 


por eles legalmente constituídos. 


ARTIGO 42 - À Diretoria Executiva caberá 


observância e cumprimento do presente 


Estatuto Social, do Regimento Interno e dos 


Inalterado. 
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demais Regulamentos vigentes no âmbito da 


administração da FFM. 


CAPÍTULO VI – DAS DISPOSIÇÕES 


GERAIS E TRANSITÓRIAS 


CAPÍTULO VI – DAS DISPOSIÇÕES 


GERAIS E TRANSITÓRIAS 


ARTIGO 43 - A FFM prestará contas nos termos 


da legislação pertinente e, anualmente, 


publicará no Diário Oficial do Estado seu 


balanço financeiro e o relatório de execução dos 


contratos de gestão. 


ARTIGO 43 - A FFM prestará contas nos termos 


da legislação pertinente e, anualmente, 


publicará no Diário Oficial do Estado as 


demonstrações contábeisseu balanço 


financeiro e o relatório de execução dos 


contratos de gestão. 


ARTIGO 44 - A FFM arcará com as despesas de 


auditoria que o Ministério Público entender 


necessária para o exame das contas. 


Inalterado. 


ARTIGO 45 - O exercício financeiro da FFM 


coincidirá com o ano civil. 
Inalterado. 


ARTIGO 46 - Os empregados da FFM serão 


contratados pelo Regime da Consolidação das 


Leis do Trabalho (CLT), permitindo-se 


contratações de prestações de serviços e outras 


modalidades de contratações de serviços e 


pessoas de acordo com os interesses da 


fundação, respeitada a legislação pertinente. 


Inalterado. 


ARTIGO 47 - As modalidades de contratações 


de pessoas físicas e jurídicas pela FFM deverão 


estar previstas no seu Regulamento Interno, no 


seu Regulamento de Compras e Regulamento 


de Recursos Humanos e Processo Seletivo que 


observará os princípios constitucionais da 


legalidade, impessoalidade, moralidade, 


publicidade, economicidade e eficiência. 


ARTIGO 47 - As modalidades de contratações 


de pessoas físicas e jurídicas pela FFM deverão 


estar previstas no seu Regimento Regulamento 


Interno, no seu Regulamento de Compras e 


Contratações e Regulamento de Recursos 


Humanos e Processo Seletivo que observarãoá 


os princípios constitucionais da legalidade, 


impessoalidade, moralidade, publicidade, 


economicidade e eficiência. 


ARTIGO 48 - O presente Estatuto poderá ser 


alterado pelo voto de 2/3 (dois terços) dos 


membros do Conselho Curador, ouvindo-se a 


Curadoria de Fundações do Ministério Público. 


Inalterado. 


ARTIGO 49 - A FFM somente poderá ser 


extinta pelo voto de 2/3 (dois terços) dos 


membros do Conselho Curador, ouvido o 


Ministério Público. 


Inalterado. 
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Parágrafo único – Ocorrendo a hipótese 


prevista no caput deste artigo, os bens da FFM 


passarão para a FMUSP; exceto os excedentes 


financeiros decorrentes de suas atividades, os 


legados, as doações e os bens e recursos que à 


mesma tenham sido alocados em razão de sua 


qualificação como Organização Social, os quais 


deverão ser destinados ao patrimônio de outra 


Organização Social qualificada no âmbito do 


Estado, da mesma área de atuação ou 


patrimônio do Estado. Essa regra deverá ser 


observada também na hipótese de 


desqualificação da entidade. 


Parágrafo único – Ocorrendo a hipótese 


prevista no caput deste artigo, os bens da FFM 


passarão para a FMUSP; exceto os excedentes 


financeiros decorrentes de suas atividades, os 


legados, as doações e os bens e recursos que à 


mesma tenham sido alocados em razão de sua 


qualificação como Organização Social, os quais 


deverão ser destinados ao patrimônio de outra 


Organização Social qualificada no âmbito do 


Estado e certificada como Entidade Beneficente 


de Assistência Social, da mesma área de 


atuação ou patrimônio do Estado de São Paulo. 


Essa regra deverá ser observada também na 


hipótese de desqualificação da entidade. 


ARTIGO 50 - A Diretoria Executiva caberá 


elaborar e propor ao Conselho Curador projeto 


de modificação do Regimento Interno da FFM, 


dentro de 60 (sessenta) dias contados da data 


do Registro deste Estatuto. 


ARTIGO 50 - ÀA Diretoria Executiva caberá 


elaborar e propor ao Conselho Curador projeto 


de modificação do Regimento Interno da FFM, 


dentro de 60 (sessenta) dias contados da data 


do Registro deste Estatuto. 


ARTIGO 51 - É vedada a distribuição de bens e 


parcela do patrimônio líquido em qualquer 


hipótese, inclusive em razão de desligamento, 


retirada ou falecimento de membro da 


entidade. 


Inalterado. 


ARTIGO 52 - Sendo a FFM qualificada como 


Organização Social Estadual, será integrado ao 


seu Conselho Curador 01 (um) empregado da 


sua Administração Central. 


ARTIGO 52 -– A qualificação da FFMSendo a 


FFM qualificada como Organização Social 


Estadual representará a será integração, do ao 


seu Conselho Curador, de 01 (um) empregado 


dea sua Administração Central. 


Parágrafo único - O empregado referido no 


caput deste artigo será eleito pelos empregados 


da Administração Central da FFM, a partir de 


uma lista tríplice proposta pelo Conselho 


Curador. 


Inalterado. 


Sem correspondência no texto do Estatuto 


Social vigente. 


ARTIGO 53 - Diante da disposição contida no 


artigo 37, parágrafo único, deste Estatuto, e 


da necessidade de adequação do início e 


término dos mandatos de Diretor-Presidente e 


de Vice-Diretor Presidente da FFM, a vigência 
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da atual gestão fica prorrogada até o dia 30 de 


janeiro de 2027, tendo direito, ainda, a uma 


recondução, nos termos deste Estatuto Social. 


ARTIGO 53 - Este Estatuto entrará em vigor na 


data de seu registro no Cartório de Registro de 


Títulos e Documentos e Registro Civil das 


Pessoas Jurídicas. 


ARTIGO 543 - Este Estatuto entrará em vigor 


na data de seu registro no Cartório de Registro 


de Títulos e Documentos e Registro Civil das 


Pessoas Jurídicas. 


ARTIGO 54 - Ficam revogadas as disposições 


em contrário. 


ARTIGO 554 - Ficam revogadas as disposições 


em contrário. 
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LIVRO: 6540 – PÁGINAS 28/30 – TRASLADO 


 
PROTOCOLO: 313.648 


 


PROCURAÇÃO PÚBLICA 


 


Aos vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco 
(28/03/2025), na Avenida Dr Arnaldo n°455, Cerqueira Cesar, São Paulo/SP, CEP 
01246-903, aonde vim em diligência, perante mim, Cristian dos Santos Dias 
Vicente, escrevente autorizado para a lavratura desta, a sociedade empresarial 
aqui designada outorgante, FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA - FFM, 
entidade de direito privado sem fins lucrativos, com CNPJ nº 56.577.059/0001-00, 
Sede na Avenida Rebouças, nº 381, Jardim Paulista, São Paulo/SP, CEP 05401-
000, com filiais: FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA – Filial, inscrita no 
CNPJ sob o número 56.577.059/0003-63, com sede na Avenida Dr. Arnaldo, 455, 
2º andar, Jardim América; FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA – Instituto do 
Câncer do Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o número 56.577.059/0006-
06, com sede na Avenida Dr. Arnaldo, 251, Cerqueira César; FUNDAÇÃO 
FACULDADE DE MEDICINA – Instituto do Câncer do Estado de São 
Paulo/Farmácia, inscrita no CNPJ sob o número 56.577.059/0007-97, com sede na 
Avenida Dr. Arnaldo, 2049, Consolação; FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA 
– Instituto de Reabilitação Lucy Montoro, inscrita no CNPJ sob o número 
56.577.059/0010-92, com sede na Rua Jandiatuba, 580, Vila Andrade; 
FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA – Instituto do Câncer do Estado de São 
Paulo/Osasco, inscrita no CNPJ sob o número 56.577.059/0012-54, com sede na 
Rua Benedito Américo de Oliveira, 122, Vila Yara – Osasco, FUNDAÇÃO 
FACULDADE DE MEDICINA – HCFMUSP – PERDIZES, inscrita no CNPJ sob o 
número 56.577.059/0013-35, com sede na Rua Cotoxó, 1142, Perdizes, 
FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA – Instituto de Tratamento do Câncer 
Infantil – ITACI, inscrita no CNPJ sob o número 56.577.059/0014-16, com sede na 
Rua Galeno de Almeida, 148, Pinheiros, com seus atos constitutivos datados de 
30/09/1986, registrados no 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo/SP, sob o nº 85.442, e sua 
última alteração estatutária registrada sob nº 476.147 no mesmo órgão, conforme 
certidão em breve relato do referido Cartório datada de 27/02/2025, Ata da 211ª 
Reunião Ordinária do Conselho Curador, realizada em 29/11/2023 e registrada sob 
o nº 496.486 em 23/09/2024, e ainda comprovante de inscrição e situação 
cadastral perante a RFB, arquivadas nestas Notas sob o nº 313.648, nestas Notas, 
sendo tal pessoa jurídica ora REPRESENTADA pelo Diretor Presidente, 
ARNALDO HOSSEPIAN SALLES LIMA JUNIOR, brasileiro, procurador de 
justiça aposentado, divorciado, titular do documento de identidade RG nº 
11.420.044-0-SSP/SP e CPF nº 013.168.298-98, com domicílio profissional na 
Avenida Dr. Arnaldo, nº 455, 2º andar, Pacaembu, São Paulo/SP, CEP 01246-903, 
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e dando-se tal representação de acordo com o dispositivo "Artigo 39" de seu 
estatuto social, e 193ª Ata da Reunião Extraordinária do Conselho Curador, 
datados de 13/12/2021 e registrada no 1º  Oficial de Registro de Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo/SP, sob o nº  
476.147, onde consta a eleição do atual Diretor Presidente, e por seu Vice Diretor 
Presidente: TARCISIO ELOY PESSOA DE BARROS FILHO, brasileiro, casado, 
médico, portador da cédula de identidade RG sob o nº 3.735.958-7-SSP-SP e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 000.495.608-75, com endereço comercial na Av. Dr. 
Arnaldo, nº 455, 2º andar, eleito pela Reunião Extraordinária do Conselho Curador, 
datada de 07 de novembro de 2022, registrado no 1º Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas desta Capital, sob o nº  482.423, tendo o(a)/os(as) referido(s) 
representante(s) declarado, sob responsabilidade civil e penal, que afora a(s) 
citada(s) alteração dos atos constitutivos da representada, não houve outra 
alteração dela, capaz de afetar a validade e eficácia do presente instrumento; os 
representantes da outorgante foram reconhecidos como juridicamente capazes, e 
identificados como os próprios de que trato, pelos documentos de identidade acima 
citados, e qualificados conforme suas declarações, do que dou fé; 
(MANIFESTAÇÕES DE VONTADE): então pela outorgante me foi expressamente 
declarado que nomeia seus PROCURADORES as seguintes pessoas: 1°) FELIPE 
NEME DE SOUZA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 
357.999, portador da cédula de identidade RG nº 44.435.604-6 -SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF nº 302.313.578-93; 2°) - MAURICIO AKIHIRO MAKI, brasileiro, 
divorciado, administrador, portador da cédula de identidade RG n° 26.427.297-3 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 219.593.858-79 e, 3º) GUILHERME BUENO DE 
CAMARGO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP nº  188975, portador 
da cédula de identidade RG 14.009112-SSP/SP, CPF/MF nº  060.715.158-74, todos 
residentes e domiciliados nesta Capital; com escritório no endereço supra descrito, 
aos quais confere os mais amplos, gerais e ilimitados poderes para, SEMPRE EM 
CONJUNTO COM UM DIRETOR OU PROCURADOR DA OUTORGANTE, dirigir e 
coordenar as atividades administrativas da FFM - FUNDAÇÃO FACULDADE DE 
MEDICINA em juízo ou fora dele, supervisionar os trabalhos dos diferentes serviços 
que forem criados pela Diretoria, receber bens, doações, subvenções, assinar 
convênios, contratos e acordos, admitir pessoal administrativo técnico científico 
necessário aos trabalhos da FFM - FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA; abrir, 
manter, movimentar ou encerrar contas correntes e/ou cadernetas de poupanças, 
em quaisquer estabelecimentos bancários, Caixas Econômicas e inclusive Banco 
do Brasil S/A., podendo fazer aplicações e investimentos, bem /como, os 
respectivos resgates, renovar ou assinar propostas ou contratos para obtenção de 
cartões e cheques especiais, endossar cheques para depósitos e retiradas, emitir e 
assinar cheques, solicitar saldos e extratos de contas e requisitar talões de 
cheques, assinar contrato de câmbio e seus respectivos aditivos, assinar contratos 
de câmbio pronto, serviços de câmbio e comércio exterior, assinar tudo o mais que 
tornar-se necessário para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, inclusive 
ordens de saque, contratos de câmbio, tanto na importação quanto na exportação; 
e, ainda, EM CONJUNTO OU ISOLADAMENTE, INDEPENDENTEMENTE DA 
ORDEM DE NOMEAÇÃO, representá-la perante órgãos públicos federais, 
estaduais e municipais, assinar prestações de contas financeiras de subvenções, 
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doações, convênios, contratos de gestão e outras avenças similares, bem como 
assinar e/ou atestar digitalmente por meio de cerificação digital, quando necessário, 
documentos comprobatórios que integram essas prestações, e enfim praticar todos 
os atos úteis e necessários para o bom e fiel cumprimento da presente procuração. (3 
- Substabelecimento): É proibido substabelecer os poderes aqui referidos, total ou 
parcialmente, com ou sem reserva de iguais para si. (4 – Prazo de Eficácia): A 
presente procuração tem prazo de eficácia até 31/12/2026 (trinta e um de 
dezembro de dois mil e vinte e seis). (5 – Informações): Os dados contidos 
neste instrumento foram fornecidos e conferidos pela outorgante, ficando a 
mesma responsável por sua veracidade, bem como por qualquer incorreção, 
isentando expressamente este tabelionato de quaisquer responsabilidades por tais 
informações. (6 - ENCERRAMENTO): Depois de assim ter dito, o(s)/a(s) 
outorgante(s) pediu(ram) e eu lavrei este instrumento, que, lido e achado 
conforme, é aceito, outorgado e assinado, com idônea vontade e sem vício de 
consentimento, tendo sido observadas todas as formalidades legais e fiscais do 
ato, do que dou fé. (EMOLUMENTOS E CUSTAS): Tabelião: R$ 376,60,Estado: 
R$ 107,04,Secretaria da Fazenda: R$ 73,24,Município: R$ 8,04,Ministério Público: 
R$ 18,08,Registro Civil: R$ 19,82,Tribunal de Justiça: R$ 25,84,Sta. Casa: R$ 
3,76,Total: R$ 632,42. Eu, (a), Cristian dos Santos Dias Vicente, ESCREVENTE, a 
lavrei. Eu, (a), ALAN FRANCISCO SANTOS CRUZ, ESCREVENTE SUBSTITUTO 
DO TABELIÃO, a subscrevo. Selo Digital: 1137041PR000000006035225Y. (aa.) 
Certifico a assinatura dos comparecentes qualificados no ato. Nada mais. 
Trasladada em seguida e dou fé. Eu, ALAN FRANCISCO SANTOS CRUZ, 
ESCREVENTE SUBSTITUTO DO TABELIÃO, a subscrevo. 
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1137041TR000000006035325O 
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